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Anexo I 
 
Extingue-se  dos requisitos mínimos para provimento dos Cargos de Coordenador(a) 
Pedagógico (a), Coordenadores de Núcleos e agentes específicos os quesitos abaixo que os 
norteavam: 

 Pós-graduação em educação; 

 E experiência mínima de 6 meses quando exigido. 
 
Permanecendo para fins de prova de títulos apenas o texto:  
Cargo Coordenador(a) Pedagógico (a) 
Experiência comprovada em coordenação/ elaboração/participação de projetos referente ao 
esporte e lazer; (Conforme Diretrizes PELC 2014) 

 Experiência comprovada em docência escolar 
Cargo de Coordenador(a|) de núcleo especialidade:  
Futsal  

 Experiência comprovada em coordenação/ elaboração/participação de projetos referente 
ao esporte e lazer; (Conforme Diretrizes PELC 2014) 

 Experiência comprovada em docência escolar 

 Experiência comprovada na área de futsal 
Dança de Salão e Fitness (modalidade Zumba) 

 Experiência comprovada em coordenação/ elaboração/participação de projetos referente 
ao esporte e lazer; (Conforme Diretrizes PELC 2014) 

 Experiência comprovada em docência escolar 

 Experiência comprovada na área Dança de Salão e Fitness (modalidade Zumba) 
Handebol e Recreação 

 Experiência comprovada em coordenação/ elaboração/participação de projetos referente 
ao esporte e lazer; (Conforme Diretrizes PELC 2014) 

 Experiência comprovada em docência escolar 

 Experiência comprovada na área Handebol e Recreação. 
 
Extingue-se  dos requisitos mínimos para provimento dos Cargos de agente sociais específicos 
o quesitos abaixo que os norteavam: 

 E experiência mínima de 6 meses quando exigido. 
 
Permanecendo para fins de prova de títulos apenas o texto: 

 Experiência e conhecimento sobre a área que atuarão (Conforme Diretrizes PELC 2014) 
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ANEXO V 
 
Extingue-se de todos os quadros de  pontuação de títulos o prazo mínimo estabelecido de 6 
meses de experiência mínima para pontuação. 
 
Ficando assim o novo quadro de pontuação para prova de títulos, descriminado por cargo: 
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 CATEGORIA – COORDENADOR (A) PEDAGÓGICO (A) 

ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

 
1 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360 h/a 
na área da função a que concorre. 

 
25 

 
25 

2 Diploma de Graduação Educação Física 15 15 

3 Experiência comprovada em coordenação/ 
elaboração/participação de projetos referente ao 
esporte e lazer de até 29 dias  

0,5 0,5 

4 Experiência comprovada em coordenação/ 
elaboração/participação de projetos referente ao 
esporte e lazer de a partir de 1 mês  

 
   1 pontos 

 
25 

5 Experiência comprovada em docência escolar a 
partir de 1 mês completo 

1 pontos  25 

 
6 

Certificados de Cursos de Aperfeiçoamento 
correspondente à área concorrida, com carga horária 
mínima de 20 (vinte) horas, nos últimos 05 
(cinco) anos 

 
2,5 

(a cada 20h 
de curso) 

 
10 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100 

 
 

CATEGORIA – COORDENADOR (A) DE NÚCELO – todas especialidades 

ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

 
1 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360 h/a 
na área da função a que concorre. 

 
20 

 
20 

2 Diploma de Graduação Educação Física 10 10 

3 Experiência comprovada em coordenação/ 
elaboração/participação de projetos referente ao 
esporte e lazer de até 29 dias  

0,5 0,5 

4 Experiência comprovada em coordenação/ 
elaboração/participação de projetos referente ao 
esporte e lazer de a partir de 1 mês  

 
   1 ponto a 
cada mês 

 
25 

5 Experiência comprovada em docência escolar a 
partir de 1 mês completo 

1 ponto a 
cada mês 

25 

6 Experiência comprovada na área específica de 
inscrição como docente/estagiário a partir de 1 mês 

    0,5 1 
ponto a 
cada mês 

10 

 
7 

Certificados de Cursos de Aperfeiçoamento 
correspondente à área concorrida, com carga horária 
mínima de 20 (vinte) horas, nos últimos 05 
(cinco) anos 

 
2,5 

(a cada 20h 
de curso) 

 
10 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100   
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 CATEGORIA - AGENTE SOCIAL ESPECÍFICO (CAPOEIRA / MUSICALIZAÇÃO 

ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1 Diploma de Graduação em Educação Física 40 40 

2 Graduando em Educação Física 20 20 

3 Ensino Médio 10 10 

 Experiência comprovada na área específica de 
inscrição como docente/estagiário a até 29 dias 

0,5 0,5 

 
4 

Experiência comprovada na área específica de 
inscrição como docente/estagiário a partir de 1 
mês 

 
1 ponto a 
cada mês 

 
10 
 

 
5 

Certificados de Cursos de Aperfeiçoamento 
correspondente à área concorrida, com carga 
horária mínima de 20 (vinte) horas, nos últimos 05 
(cinco) anos 

 
5 

(a cada 20h 
de curso) 

 
20 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100  

 
 
 

CATEGORIA - AGENTE SOCIAL ESPECÍFICO E GENERALISTA DE ESPORTE E LAZER 

ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1 Diploma de Graduação em Educação Física 40 40 

2 Graduando em Educação Física 20 20 

3 Carteira Provisionado do CREF 10 10 

 Experiência comprovada na área específica de 
inscrição como docente/estagiário a até 29 dias 

0,5 0,5 

 
4 

Experiência comprovada na área específica de 
inscrição como docente/estagiário a partir de 1 
mês 

 
1 ponto a 
cada mês 

 
10 
 

 
5 

Certificados de Cursos de Aperfeiçoamento 
correspondente à área concorrida, com carga 
horária mínima de 20 (vinte) horas, nos últimos 05 
(cinco) anos 

 
5 

(a cada 20h 
de curso) 

 
20 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100  

 
 

 
 
 


